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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

MENSAGEM Nº 76, DE 12 DE JUNHO DE 2025

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à consideração dessa Egrégia Casa Legislativa o 
Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao orçamento vigente, 
crédito suplementar em favor do Ministério Público do Estado de Alagoas - MPE/
AL, no valor que menciona, e dá outras providências”.
A alínea b do inciso II do § 1º do art. 86 da Constituição do Estado de Alagoas 
disciplina que são de iniciativa privada do Governador do Estado as leis que 
disponham sobre organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal de administração do Poder Executivo.
O Ministério Público do Estado de Alagoas - MPE/AL, ao encaminhar ao Poder 
Executivo anteprojeto de lei objetivando abertura de crédito suplementar - matéria 
inequivocamente orçamentária - satisfaz as referidas disposições constitucionais.
O projeto ora encaminhado visa ao atendimento do interesse público, com a 
adequação da Lei Orçamentária Anual - LOA de 2025, especialmente no que diz 
respeito a possibilitar o Ministério Público a adimplir com as obrigações da folha 
de pagamento de pessoal do corrente ano, provenientes de excesso de arrecadação, 
em conformidade com o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.
Ressalte-se que a abertura do referido crédito suplementar está prevista na Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e contém a correspondente indicação de 
recursos, a teor do disposto no art. 167, V, da Constituição da República Federativa 
do Brasil (e o símile art. 178, V, da Constituição Estadual).

Na certeza de contar com a valiosa atenção de Vossa Excelência e vossos dignos 
Pares para a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveito o ensejo para 
renovar protestos de consideração e apreço.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa Estadual.
NESTA

PROJETO DE LEI Nº                /2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR, AO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO SUPLEMENTAR EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS - MPE/AL, NO VALOR QUE MENCIONA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, em favor do Ministério Público 
do Estado de Alagoas - MPE/AL, o crédito suplementar no Programa de Trabalho: 
PT  1030000040312200042500 - GESTÃO DE PESSOAS, Fonte 500 - Recursos 
Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
conforme discriminado no Anexo Único desta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de excesso de arrecadação, atendendo ao disposto no inciso II do § 1º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI Nº                /2025

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO SUPLEMENTAR SUPLEMENTAÇÃO

Código Orçamentário Especifi cação
Natureza da Despesa/
Fonte de Recurso

Valor R$

03000 MINISTÉRIO PÚBLICO-MP 10.000.000,00

03004 MINISTÉRIO PÚBLICO-MP 10.000.000,00

1030000040312200042500

Região de Planejamento 210

000979 - Pessoal ativo, inativo e pensionistas 

GESTÃO DE PESSOAS

Todo Estado
319011/500 10.000.000,00

TOTAL GERAL 10.000.000,00

=======================================================================================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 978416
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DECRETO Nº 102.780, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA À POLICIAL CIVIL ELIANE GONÇALVES DE ARAÚJO, A 
“MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada à Policial Civil Eliane Gonçalves de Araújo, por suas 
exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.781, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA À PERITA GERAL ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA, A 
“MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada à Perita Geral Rosana Coutinho Freire Silva, por suas 
exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.782, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO 2º SARGENTO PM MÁRCIO TELES MELO, A “MEDALHA 
DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao 2º Sargento PM Márcio Teles Melo, por suas exemplares 
atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua insigne contribuição 
no processo de consolidação da democracia social no País, a “MEDALHA DO 
MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.783, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO CABO PM ANDRÉ LÚCIO DE OLIVEIRA ALVES, A 
“MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Cabo PM André Lúcio de Oliveira Alves, por suas 
exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.784, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO SOLDADO PM JOSÉ GABRIEL BORBA GOMES DE 
BARROS, A “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL 
DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Soldado PM José Gabriel Borba Gomes de Barros, por 
suas exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.785, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO SOLDADO PM RENATO DO NASCIMENTO FERREIRA, 
A “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Soldado PM Renato do Nascimento Ferreira, por 
suas exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 102.786, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO 2º SARGENTO PM JOÃO ANDRÉ DA CONCEIÇÃO, A 
“MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao 2º Sargento PM João André da Conceição, por suas 
exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.787, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO 3º SARGENTO PM ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA DA 
SILVA, A “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL 
DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao 3º Sargento PM Antônio Carlos Oliveira da Silva, por 
suas exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.788, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO 3º SARGENTO PM CHARLESON JONES LIMA DOS 
SANTOS, A “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL 
DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao 3º Sargento PM Charleson Jones Lima dos Santos, por 
suas exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.789, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO SOLDADO PM JAMES ROBERTO DE ALMEIDA 
CAVALCANTE, A “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL 
DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Soldado PM James Roberto de Almeida Cavalcante, por 
suas exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.790, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO 1º TENENTE PM JONAS ALYSSON REGO DA SILVA, A 
“MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao 1º Tenente PM Jonas Alysson Rego da Silva, por 
suas exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.791, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO 1º TENENTE PM IAGO ANTÔNIO DOS SANTOS OMENA, 
A “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao 1º Tenente PM Iago Antônio dos Santos Omena, por 
suas exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 102.792, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO SOLDADO PM JIAN CALLIL SOUZA SILVA, A “MEDALHA 
DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Soldado PM Jian Callil Souza Silva, por suas exemplares 
atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua insigne contribuição 
no processo de consolidação da democracia social no País, a “MEDALHA DO 
MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.793, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO SOLDADO PM ISRAEL ALVES DO EGITO, A “MEDALHA 
DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Soldado PM Israel Alves do Egito, por suas exemplares 
atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua insigne contribuição 
no processo de consolidação da democracia social no País, a “MEDALHA DO 
MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.794, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO SOLDADO PM CLAUDEMIR BRUNO AZEVEDO, A 
“MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Soldado PM Claudemir Bruno Azevedo, por suas 
exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.795, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO DELEGADO DE POLÍCIA IGOR DIEGO, A “MEDALHA DO 
MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Delegado de Polícia Igor Diego, por suas exemplares 
atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua insigne contribuição 
no processo de consolidação da democracia social no País, a “MEDALHA DO 
MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.796, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO POLICIAL CIVIL ANTÔNIO VASCO LINS, A “MEDALHA 
DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Policial Civil Antônio Vasco Lins, por suas exemplares 
atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua insigne contribuição 
no processo de consolidação da democracia social no País, a “MEDALHA DO 
MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de junho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

=========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 978417

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS, 
GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 12 DE JUNHO DE 2025, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:1101-1172/25, do MPE/AL = De acordo. Encaminhe-se a Mensagem 
acompanhada do respectivo Projeto de Lei à egrégia Assembleia Legislativa 
Estadual.
PROC.E:29032-483/25, da SETUR = Com fundamento no Parecer PGE 

PLICGERAL 32764808 e no Despacho PGE COOPLIC 32783215, 
aprovado pelo Despacho PGE GPG 32811273, todos da Procuradoria Geral 
do Estado - PGE, bem como no Despacho SEGOV NPGE 32863146 e no 
Despacho SEGOV SSMC 32863204, ambos da Secretaria de Estado de 
Governo - SEGOV, autorizo a celebração do Segundo Termo Aditivo ao 
Termo de Fomento nº 01/2024, ajustado entre o Estado de Alagoas, por 
intermédio da Secretaria de Estado do Turismo - SETUR, e a Organização 
da Sociedade Civil - OSC ASSOCIAÇÃO DOS ATORES TURÍSTICOS 
DOS MUNICÍPIOS DA INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA DA REGIÃO 
COSTA DOS CORAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 48.654.234/0001-89, 
cujo objeto é a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Fomento 
por mais 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
data do término do prazo anteriormente acordado, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:29032.0000000483/2025. Remetam-se os autos à 
Secretaria de Estado do Turismo de Alagoas -SETUR para as providências 
de estilo.

=========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 978418
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Secretaria de Estado de Planejamento, Gestão e Patrimônio (SEPLAG)

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E PATRIMÔNIO

AVISO DE LICITAÇÃO N°    /2025 - DOE, PNCP e Jornal Diário De Grande Circulação 

Processo: E:01700.0000002294/2025
Objeto: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º  01/2025
Disponibilização do Edital: O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio – SEPLAG, situada na Rua Cincinato Pinto, 
nº 503, Centro, Maceió/AL, CEP 57020-050, nos dias úteis, no horário das 8h às 14h, ou, alternativamente, mediante solicitação encaminhada ao endereço eletrônico: 
sgp@seplag.al.gov.br.
Período para realização do Leilão: Será realizado na modalidade presencial, no dia 19  de julho de 2025, às 10h (horário de Brasília).
Local: O leilão ocorrerá na Escola de Governo do Estado de Alagoas, localizada na Rua do Livramento, nº 153, Centro, Maceió/AL, CEP 57020-030.  
Maceió, 13 de junho de 2025.

PAULA CINTRA DANTAS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio
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